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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0596/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 21 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 10.419.660,00,
destinado  ao  Gabinete  do  Prefeito  e  aos  Departamentos  Municipais,  para
atendimento das atividades e pagamento das despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica  do  Município,  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação
deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada
aos vencimentos dos servidores públicos municipais.

A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar o crédito necessário ao pagamento do reajuste dos
vencimentos  antes  do  final  deste  mês,  para  que  o  Departamento  Municipal  de
Recursos  Humanos  tenha  tempo  hábil  de  elaboração  da  folha  de  pessoal  da
competência Julho/2022, a ser paga em 1º de agosto de 2022, e da folha de pessoal
em separada das competências Maio e Junho/2022, a ser paga em 2 de agosto de
2022,  relativa  aos  vencimentos  retroativos  dos  agentes  comunitários  de  saúde,
agentes de combate às endemias e agentes de saúde.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. _____, de 21 de julho de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 10.419.660,00,
destinado  ao  Gabinete  do  Prefeito  e  aos  Departamentos  Municipais,  para
atendimento das atividades e pagamento das despesas que especifica.”.

Esta  propositura  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar  ao  Orçamento  Programa 2022,  no  valor  de  R$  10.419.660,00  (dez
milhões quatrocentos e dezenove mil seiscentos e sessenta reais).

O  crédito  será  aberto  no  Gabinete  do  Prefeito  e  nos  Departamentos
Municipais, para atendimento das Atividades 2006, 2007, 2090, 2012, 2019, 2105,
2022, 2038, 2039, 2040, 2042, 2043, 2055, 2057, 2060, 2026, 2035, 2107, 2108,
2028, 2030, 2032, 2033, 2066, 2064, 2052, 2053, 2079, 2050, 2047, 2009, 2015,
2011 e 2021 – Manutenção das Diretorias, Unidades e Serviços Municipais com o
pagamento  das  despesas  com  vencimentos  e  vantagens  fixas  pessoal  civil,
obrigações patronais   -  intra-orçamentárias do orçamento fiscal  e  da seguridade
social (OFSS), obrigações patronais e contratação por tempo determinado, conforme
classificação constante do Anexo I.

As  despesas  supracitadas  decorrem do  reajuste  dos  vencimentos  dos
servidores  públicos  municipais,  dos  agentes  comunitários  de  saúde,  agentes  de
combate às endemias e agentes de saúde, e dos servidores do magistério público
municipal, objeto de outra propositura em trâmite nesse Legislativo.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:

I -  Fonte de Recurso 01 – Tesouro – R$ 6.426.360,00, incremento na
arrecadação de receitas não vinculadas; 

II  -   Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais
vinculados - R$ 3.587.000,00: incremento na transferência de recursos vinculados
para a Educação; e

III  -   Fonte  de  Recurso  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais
vinculados – R$ 406.300,00: incremento na transferência de recursos vinculados do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Em anexo, demonstrativo do comparativo da receita prevista/arrecadada,
do período de 1º de janeiro até 30 de junho de 2022.

Por  conta  do  crédito  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Importante  salientar,  que  esta  proposição  de  crédito  adicional  não  se
insere na vedação prevista no § 1º do art. 301 da Lei Orgânica do Município, já que
será aberto por excesso de arrecadação e não envolve a anulação de dotações de
pessoal e encargos sociais.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada
aos vencimentos dos servidores públicos municipais.

A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar o crédito necessário ao pagamento do reajuste dos
vencimentos  antes  do  final  deste  mês,  para  que  o  Departamento  Municipal  de
Recursos  Humanos  tenha  tempo  hábil  de  elaboração  da  folha  de  pessoal  da
competência Julho/2022, a ser paga em 1º de agosto de 2022, e da folha de pessoal
em separada das competências Maio e Junho/2022, a ser paga em 2 de agosto de
2022,  relativa  aos  vencimentos  retroativos  dos  agentes  comunitários  de  saúde,
agentes de combate às endemias e agentes de saúde.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. _____, DE 21 DE JULHO DE 2022

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  suplementar  ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
10.419.660,00, destinado ao Gabinete do
Prefeito e aos Departamentos Municipais,
para  atendimento  das  atividades  e
pagamento das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao
Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  10.419.660,00  (dez  milhões
quatrocentos e dezenove mil seiscentos e sessenta reais).

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no  Gabinete  do  Prefeito  e  nos
Departamentos  Municipais, para  atendimento  das Atividades  2006,  2007,  2090,
2012, 2019, 2105, 2022, 2038, 2039, 2040, 2042, 2043, 2055, 2057, 2060, 2026,
2035, 2107, 2108, 2028, 2030, 2032, 2033, 2066, 2064, 2052, 2053, 2079, 2050,
2047, 2009, 2015, 2011 e 2021 – Manutenção das Diretorias, Unidades e Serviços
Municipais  com o pagamento das despesas com vencimentos e vantagens fixas
pessoal civil, obrigações patronais  - intra-orçamentárias do orçamento fiscal e da
seguridade  social  (OFSS),  obrigações  patronais  e  contratação  por  tempo
determinado, conforme classificação constante do Anexo I.

Parágrafo único. As despesas de que tratam o caput  deste artigo são
decorrentes do reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos
agentes comunitários de saúde, agentes de combate às endemias e agentes de
saúde, e dos servidores do magistério público municipal, objeto de lei específica.

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do  excesso de
arrecadação do exercício corrente,  conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:

I -  Fonte de Recurso 01 – Tesouro – R$ 6.426.360,00,  incremento na
arrecadação de receitas não vinculadas; 

II -  Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais
vinculados - R$ 3.587.000,00: incremento na transferência de recursos vinculados
para a Educação; e

III -  Fonte  de  Recurso  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais
vinculados – R$ 406.300,00: incremento na transferência de recursos vinculados do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 21 de julho de 2022 …..................................................... Fls. 2 de 9

Parágrafo  único.  Em  anexo,  demonstrativo  do  comparativo  da  receita
prevista/arrecadada do período de 1º de janeiro até 30 de junho de 2022.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta lei  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos
retroativos 1º de maio de 2022.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 21 de julho de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 21 de julho de 2022 …..................................................... Fls. 3 de 9

ANEXO I

02 02 02 GABINETE DO PREFEITO - SECRETARIA
32 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 280.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

34 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 9.200,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 03 GABINETE DO PREFEITO - JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
39 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 19.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

40 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 2.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

41 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 1.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 05 GABINETE DO PREFEITO - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

52 04.124.0002.2090.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 6.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

53 04.124.0002.2090.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 1.030,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO - DEAF
73 04.122.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

375.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

75 04.122.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
30.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 04 03 DEPTO DE OBRAS - CEMITÉRIO E DIVISÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
101 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 173.300,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

102 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 1.700,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

103 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 22.400,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 04 04 DEPTO DE OBRAS - SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

3/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
46

20
 E

nv
io

 e
m

 2
2/

07
/2

02
2 

14
:1

3:
29

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
66

/1
82

66
_o

ri
gi

na
l.p

df

6



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 21 de julho de 2022 …..................................................... Fls. 4 de 9

110 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO  DO  DEPTO  DE  OBRAS,  LOGRADOUROS  E  S.E.R.M.
141.800,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
01 TESOURO
110 000 GERAL

111 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO  DO  DEPTO  DE  OBRAS,  LOGRADOUROS  E  S.E.R.M.
256.900,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

113 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO  DO  DEPTO  DE  OBRAS,  LOGRADOUROS  E  S.E.R.M.
15.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 05 01 DEPTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - DEAA
131 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO

52.900,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

133 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO
2.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 06 06 DEPTO  DE  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -  FUNDO  MANUT.DESENV.EDUC.BASICA
VAL.PROF.MAGIST.

198 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  -  FUNDEB  70%
280.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

199 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  -  FUNDEB  70%
980.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

202 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  -  FUNDEB  70%
340.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

203 12.361.0007.2039.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 1.060.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

205 12.361.0007.2039.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 135.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

207 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO  CRECHES  E  PRÉ-ESCOLAS  -  FUNDEB  70%
330.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

209 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO  CRECHES  E  PRÉ-ESCOLAS  -  FUNDEB  70%
260.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 21 de julho de 2022 …..................................................... Fls. 5 de 9

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
210 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO  CRECHES  E  PRÉ-ESCOLAS  -  FUNDEB  70%

202.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

02 06 02 DEPTO DE EDUCAÇÃO - I - ENSINO INFANTIL
164 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 23.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

02 06 03 DEPTO DE EDUCAÇÃO - II - ENSINO FUNDAMENTAL
177 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.090.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

179 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 159.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 01 DEPTO DE CULTURA - DEC
212 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 99.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

214 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 15.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPTO DE TURISMO - DETUR
235 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 7.600,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

236 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 8.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 09 01 DEPTO DE ESPORTE E LAZER - DEEL
256 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 293.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

257 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 8.960,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

258 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 34.500,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

388 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA108.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

390 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA19.100,00
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Projeto de Lei nº _____, de 21 de julho de 2022 …..................................................... Fls. 6 de 9

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

289 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 230.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

290 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 13.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

291 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 26.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

306 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 360.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

310 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 31.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

326 10.301.0028.2108.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF 182.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

327 10.301.0028.2108.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF 340.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 003 SAÚDE - PSF/ACS/SAÚDE BUCAL

345 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 74.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

349 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 9.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

368 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO  DE  ESPECIALIDADES  -  MÉDIA  COMPLEXIDADE
892.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

370 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO  DE  ESPECIALIDADES  -  MÉDIA  COMPLEXIDADE
10.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

400 10.304.0030.2032.0000 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 81.300,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

402 10.304.0030.2032.0000 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 12.900,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

412 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES  DE  EPIDEMIOLOGIA  E  CONTROLE  DE  DOENÇAS  -  VE
122.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

413 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES  DE  EPIDEMIOLOGIA  E  CONTROLE  DE  DOENÇAS  -  VE
66.300,00
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Projeto de Lei nº _____, de 21 de julho de 2022 …..................................................... Fls. 7 de 9

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
303 001 SAÚDE - VIGIL.SANITÁRIA/EPIDEMIOLÓGICA

416 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES  DE  EPIDEMIOLOGIA  E  CONTROLE  DE  DOENÇAS  -  VE
17.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
447 08.243.0031.2066.0000 CRAS  -  CENTRO  DE  REFERENCIA  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

76.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

538 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
508.600,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

540 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
79.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 12 01 DEPTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS

568 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  SEGURANÇA,  TRANSITO  E
TRANSPORTE 26.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

571 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  SEGURANÇA,  TRANSITO  E
TRANSPORTE 12.900,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

597 06.181.0013.2053.0000 MANUTENÇAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 34.400,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

599 06.181.0013.2053.0000 MANUTENÇAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 11.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 13 01 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURIDÍCOS - DEAJUR
612 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS

92.400,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

613 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS
2.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

614 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS
9.700,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

3/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
46

20
 E

nv
io

 e
m

 2
2/

07
/2

02
2 

14
:1

3:
29

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
66

/1
82

66
_o

ri
gi

na
l.p

df

10



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 21 de julho de 2022 …..................................................... Fls. 8 de 9

110 000 GERAL

02 15 01 DEPTO DE MEIO AMBIENTE, PARQUES E ARBORIZAÇÃO - DEMAPE
629 15.452.0012.2050.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA124.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

631 15.452.0012.2050.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA7.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

645 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E  PROJETOS
ESPECIAIS 28.900,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

647 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E  PROJETOS
ESPECIAIS 2.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 16 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO
665 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 35.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

667 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 10.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 17 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
677 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  INDUSTRIA,  COMERCIO  E
SERVIÇOS 5.800,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

678 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  INDUSTRIA,  COMERCIO  E
SERVIÇOS 2.900,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 18 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

686 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  RECURSOS  HUMANOS
28.800,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

687 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  RECURSOS  HUMANOS
1.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

688 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  RECURSOS  HUMANOS
2.270,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 21 de julho de 2022 …..................................................... Fls. 9 de 9

02 19 01 DIRETORIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO DE URBANISMO E HABITAÇÃO
695 04.122.0005.2021.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  URBANISMO  E  HABITAÇÃO

2.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

697 04.122.0005.2021.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  URBANISMO  E  HABITAÇÃO
2.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 10.419.660,00

ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00   6.426.360,00
02 00   3.587.000,00
05 00  406.300,00

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 10.419.660,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

ORÇADA

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADA
Page 1DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430

44547305/0001-93

INICIAL ATUAL

ARRECADADA

PERIODO ACUMULADA

SALDO

A REALIZAR

01 TESOURO 107.014.500,00 107.014.500,00 64.895.329,96 64.895.329,96 42.119.170,04

TOTAL 107.014.500,00 107.014.500,00 64.895.329,96 64.895.329,96 42.119.170,04
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2022.07.22
14:12:59 BRT
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PROJETOS protocolizados para tramitação
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para <vereadores@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-07-25 07:56

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para  tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE  LEI Nº 033/22, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,  que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao

 Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 10.419.660,00, destinado ao  Gabinete do Prefeito e aos Departamentos Municipais, para atendimento

 das atividades e pagamento das despesas que especifica". Protocolo em  22/07/22;

2)  PROJETO DE  LEI COMPLEMENTAR Nº 009/22, de autoria do Sr. Prefeito  Municipal, que "Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos

servidores  públicos municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de  combate às endemias e agentes de saúde, e dos servidores do

magistério  público municipal, conforme especifica". Protocolo em 22/07/22.

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "pl_033-2022.pdf"]

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "plc_009-2022.pdf"]

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6479648135/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 25/07/2022 08:02
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por  meio do  Ofício  nº  0596/2022-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  nº.  033/22  de  sua
autoria, protocolizado em 22/07/2022, e, tendo em
vista  se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº.  033/22  à
Procuradoria Jurídica desta Edilidade,  para análise
e apresentação do respectivo parecer quanto aos
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 25 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

D
es

pa
ch

o 
de

 m
ov

im
en

ta
çã

o 
de

 p
ro

ce
ss

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 J
os

é 
R

ob
er

to
 B

ap
ti

st
a 

Ju
ni

or
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

20



Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.07.25 09:21:42 BRT
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Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica - PL 033/22
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para <juridico@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-07-25 09:28

 despacho_presidencia_pl33.pdf(~199 KB)

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer técnico

instrutivo, conforme despacho anexo.

__

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica - PL 033/22 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6479648135/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 25/07/2022 10:45
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Assunto: Projeto de Lei nº 33/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 33/2022, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual dispõe sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  suplementar ao
Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 10.419.660,00, destinado ao Gabinete do Prefeito
e aos Departamentos Municipais, para atendimento das Atividades 2006, 2007, 2090, 2012,
2019, 2105, 2022, 2038, 2039, 2040, 2042, 2043, 2055, 2057, 2060, 2026, 2035, 2107, 2108,
2028, 2030, 2032, 2033, 2066, 2064, 2052, 2053, 2079, 2050, 2047, 2009, 2015, 2011 e 2021
–  Manutenção  das  Diretorias,  Unidades  e  Serviços  Municipais  com  o  pagamento  das
despesas  com  vencimentos  e  vantagens  fixas  pessoal  civil,  obrigações  patronais  -  intra-
orçamentárias  do orçamento fiscal  e  da seguridade social  (OFSS),  obrigações patronais  e
contratação  por  tempo  determinado,  conforme  classificação  constante  do  Anexo  I,
decorrentes do reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos agentes
comunitários  de  saúde,  agentes  de  combate  às  endemias  e  agentes  de  saúde,  e  dos
servidores do magistério público municipal, objeto de lei específica. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Os recursos para abertura do crédito  suplementar pleiteado serão  cobertos
com  recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente,  conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I - Fonte de Recurso 01 – Tesouro – R$ 6.426.360,00, incremento na arrecadação de receitas
não vinculadas; 
II - Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais vinculados - R$ 3.587.000,00:
incremento na transferência de recursos vinculados para a Educação; e 
III - Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais vinculados – R$ 406.300,00:
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incremento na transferência de recursos vinculados do Fundo Nacional  de Saúde para o
Fundo Municipal de Saúde. 

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º, Inciso II da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
II – os provenientes de excesso de arrecadação;”

Solicitou  o Autor, através  do  Oficio  nº  0596/2022-GAP,  protocolizado  em
22/07/2022,  que o projeto de lei seja apreciado através de sessão extraordinária, tendo em
vista a sua relevância, por “se tratar de matéria relacionada aos vencimentos dos servidores
públicos municipais. A urgência, considerando o período de recesso desse Legislativo, decorre
da necessidade de se aprovar o reajuste dos vencimentos antes do final deste mês, para que
o Departamento Municipal de Recursos Humanos tenha tempo hábil de elaboração da folha
de pessoal da competência Julho/2022, a ser paga em 1º de agosto de 2022, e da folha de
pessoal em separada das competências Maio e Junho/2022, a ser paga em 2 de agosto de
2022, relativa aos vencimentos retroativos dos agentes comunitários de saúde, agentes de
combate às endemias e agentes de saúde.” 

A  realização de sessão extraordinária  está prevista no Art.  31,  § 2º   da Lei
Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM -  Art. 31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”
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Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde que observado a urgência e a natureza relevante da matéria.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Analisando o ofício acima citado, entendo, s.m.j., que o presente projeto de lei
é  passível  de  ser  apreciado  através  de  sessão  extraordinária,  eis  que  as  justificativas
apresentadas  são  plausíveis  para  sua  apreciação  nesse  rito.  Todavia,  como  dito
anteriormente,  cabe  ao  Presidente   efetuar  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para
apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza
relevante da matéria.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de  julho de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Palácio Legislativo Agua Grande 

e-t//41 q/  
Estância Turística de  Paraguay  Paulista 

AtecioS 

Oficio N° 0183-2022-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de julho de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 26 de julho de 2022, terça-feira, As 10h, para deliberação da seguinte 
pauta de autoria do Sr. Prefeito Municipal: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 033/22, que «Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no valor de  IRS  10.419.660,00, 
destinado ao Gabinete do Prefeito e aos Departamentos Municipais, para atendimento das 
atividades e pagamento das despesas que especifica"; 

II - Matéria em 1° turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009/22, que "(Apseie s e,  eajuste 
dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos agentes corhunitário 	saúde, 
agentes de combate às endemias e agentes de saúde, e dos sérvidOXes do agistério 
público municipal, conforme especifica". 

,/ 40SE ROBERTO \É3 PTISTA  JUNIOR  
Presidente a 	amara Municipal -„ 

Plenario "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 —Paraguagu Paulista (SP) 
CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 183-2022 - C 

Data da Sessão: 25/07/2022, as 10h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data 	'E 3-- c" )‘ 	7 2 	Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data €26-04- c9 1109-- 	- erário OS% 40  
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Assinatt11.11 

Derly Antonio da Silva Datae 	 r o val 22- 	Horário 03= q Ll.5 
4101,--....• 	+a/ 

Assinatura: 	iprier  _  1t - 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos Data2-g - ,, 	Horário 	I C.)  z 	a 	 , 	." 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data a5/0 -1-/d)- Horário 	C.)0 

Assinatura:  

Marcelo Gregorio 
Data ?„5---o•)-  ?2 	Horário 	lib,  "03--  

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Horário 	9J Data 	 Horário 	9J G( 

 

	

Assinatura. 	j..
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. 	_ 

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 
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_A. Assinatur. 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
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Ao Projeto de Lei nº 033/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
10.419.660,00,  destinado  ao  Gabinete  do
Prefeito  e  aos  Departamentos  Municipais,
para  atendimento  das  atividades  e
pagamento das despesas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa  para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  033/2022,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 10.419.660,00
(dez milhões quatrocentos e dezenove mil seiscentos e sessenta reais).

O crédito será aberto no Gabinete do Prefeito e nos Departamentos
Municipais, para atendimento das Atividades 2006, 2007, 2090, 2012, 2019, 2105,
2022, 2038, 2039, 2040, 2042, 2043, 2055, 2057, 2060, 2026, 2035, 2107, 2108,
2028, 2030, 2032, 2033, 2066, 2064, 2052, 2053, 2079, 2050, 2047, 2009, 2015,
2011 e 2021 – Manutenção das Diretorias, Unidades e Serviços Municipais com o
pagamento  das  despesas  com  vencimentos  e  vantagens  fixas  pessoal  civil,
obrigações  patronais  -  intra-orçamentárias  do  orçamento  fiscal  e  da  seguridade
social (OFSS), obrigações patronais e contratação por tempo determinado, conforme
classificação constante do Anexo I.

Os  valores  do  crédito  suplementar  pleiteado  serão  cobertos  com
recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I - Fonte de Recurso 01 – Tesouro – R$ 6.426.360,00, incremento na
arrecadação de receitas não vinculadas;

II  -  Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais
vinculados - R$ 3.587.000,00: incremento na transferência de recursos vinculados
para a Educação; e

III  -  Fonte  de  Recurso  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais
vinculados – R$ 406.300,00: incremento na transferência de recursos vinculados do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer de Relator Especial 15/2022
Protocolo 34647 Envio em 26/07/2022 10:41:27

Pa
re

ce
r 

de
 R

el
at

or
 E

sp
ec

ia
l 1

5/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
46

47
 E

nv
io

 e
m

 2
6/

07
/2

02
2 

10
:4

1:
27

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 P

au
lo

 R
ob

er
to

 P
er

ei
ra

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

82
85

/1
82

85
_o

ri
gi

na
l.p

df

29



estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Anexado  o  demonstrativo  do  comparativo  da  receita
prevista/arrecadada do período de 1º de janeiro até 30 de junho de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra  nos  termos  do  art.  55,  §  3º,  Inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,
combinado  com o  art.  201,  Inciso  IV  do  Regimento  Interno  e  art.  30,  inc.  I  da
Constituição Federal e art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/1964.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 033/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de julho de 2022.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

etária 
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PROJETO DE LEI N° 033/22  
Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

27 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JULHO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

2° DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

3° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

40  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO i< 

6° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS X'  

70 MARCELO GREGORIO / 
%\ 

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA / 

9° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE X 

100  DELMIRA DE MORAES JERONIMO X 

110  RICARDO RIO MENEZES VILLARINO )(/ 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 2K 

13° PAULO ROBERTO PEREIRA 

TOTAIS 1\ ,.Z  ('ED  -') 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 033/22, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 27ª Sessão Extraordinária realizada

em 26 de julho de 2022,  sendo  aprovado por doze

(12) votos favoráveis dos Vereadores, obtendo, dessa

forma, o quórum de maioria absoluta necessário à sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  26 / 07 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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AO PROJETO DE LEI Nº 033-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito suplementar ao Orçamento Programa
2022,  no  valor  de  R$  10.419.660,00,
destinado  ao  Gabinete  do  Prefeito  e  aos
Departamentos Municipais, para atendimento
das  atividades  e  pagamento  das  despesas
que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao Orçamento Programa
2022, no valor de R$ 10.419.660,00 (dez milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e
sessenta reais).

Art. 2º O crédito será aberto no Gabinete do Prefeito e nos Departamentos Municipais, para
atendimento das Atividades 2006,  2007,  2090,  2012,  2019,  2105,  2022,  2038,  2039,  2040,
2042, 2043, 2055, 2057, 2060, 2026, 2035, 2107, 2108, 2028, 2030, 2032, 2033, 2066, 2064,
2052,  2053,  2079,  2050,  2047,  2009,  2015,  2011  e  2021  –  Manutenção  das  Diretorias,
Unidades  e  Serviços  Municipais  com  o  pagamento  das  despesas  com  vencimentos  e
vantagens fixas pessoal civil, obrigações patronais  - intra-orçamentárias do orçamento fiscal e
da  seguridade  social  (OFSS),  obrigações  patronais  e  contratação  por  tempo determinado,
conforme classificação constante do Anexo I.

Parágrafo único. As despesas de que tratam o caput deste artigo são decorrentes do
reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais,  dos agentes comunitários de
saúde, agentes de combate às endemias e agentes de saúde, e dos servidores do magistério
público municipal, objeto de lei específica.

Art.  3º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício  corrente,  conforme classificação constante  do Anexo II,  originários  das  seguintes
fontes de recursos:

I -  Fonte de Recurso 01 – Tesouro – R$ 6.426.360,00, incremento na arrecadação de
receitas não vinculadas; 

II  -   Fonte de Recurso 02 -  Transferências  e Convênios  Estaduais  vinculados -  R$
3.587.000,00: incremento na transferência de recursos vinculados para a Educação; e

III  -   Fonte  de Recurso 05 -  Transferências e Convênios Federais  vinculados – R$
406.300,00: incremento na transferência de recursos vinculados do Fundo Nacional de Saúde
para o Fundo Municipal de Saúde. 

Parágrafo  único.  Em  anexo,  demonstrativo  do  comparativo  da  receita
prevista/arrecadada do período de 1º de janeiro até 30 de junho de 2022.

Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 045/22 - PL 033/22  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 1º de maio de
2022.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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ANEXO I

02 02 02 GABINETE DO PREFEITO - SECRETARIA
32 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 280.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

34 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 9.200,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 03 GABINETE DO PREFEITO - JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
39 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 19.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

40 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 2.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

41 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 1.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 05 GABINETE DO PREFEITO - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

52 04.124.0002.2090.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 6.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

53 04.124.0002.2090.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 1.030,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO - DEAF
73 04.122.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 375.200,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

75 04.122.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 30.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 04 03 DEPTO DE OBRAS - CEMITÉRIO E DIVISÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
101 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 173.300,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

102 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 1.700,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

103 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 22.400,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 04 04 DEPTO DE OBRAS - SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM
110 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. 141.800,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
01 TESOURO
110 000 GERAL

111 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. 256.900,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

113 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS, LOGRADOUROS E S.E.R.M. 15.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
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110 000 GERAL

02 05 01 DEPTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - DEAA
131 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 52.900,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

133 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 2.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 06 06 DEPTO DE EDUCAÇÃO - FUNDEB - FUNDO MANUT.DESENV.EDUC.BASICA VAL.PROF.MAGIST.
198 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% 280.000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

199 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% 980.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

202 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% 340.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

203 12.361.0007.2039.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%                1.060.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

205 12.361.0007.2039.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 135.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

207 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO CRECHES E PRÉ-ESCOLAS - FUNDEB 70% 330.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

209 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO CRECHES E PRÉ-ESCOLAS - FUNDEB 70% 260.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

210 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO CRECHES E PRÉ-ESCOLAS - FUNDEB 70% 202.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

02 06 02 DEPTO DE EDUCAÇÃO - I - ENSINO INFANTIL
164 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 23.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

02 06 03 DEPTO DE EDUCAÇÃO - II - ENSINO FUNDAMENTAL
177 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL              1.090.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

179 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 159.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 01 DEPTO DE CULTURA - DEC
212 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 99.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

214 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 15.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL
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02 08 01 DEPTO DE TURISMO - DETUR
235 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 7.600,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

236 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 8.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 09 01 DEPTO DE ESPORTE E LAZER - DEEL
256 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 293.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

257 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 8.960,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

258 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 34.500,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
388 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 108.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

390 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 19.100,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

289 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 230.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

290 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 13.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

291 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 26.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

306 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 360.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

310 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 31.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

326 10.301.0028.2108.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE – ESF 182.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

327 10.301.0028.2108.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF 340.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 003 SAÚDE - PSF/ACS/SAÚDE BUCAL

345 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 74.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

349 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 9.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

368 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE 892.000,00
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3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

370 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE 10.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

400 10.304.0030.2032.0000 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 81.300,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

402 10.304.0030.2032.0000 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 12.900,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

412 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE 122.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

413 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE 66.300,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
303 001 SAÚDE - VIGIL.SANITÁRIA/EPIDEMIOLÓGICA

416 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VE 17.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
447 08.243.0031.2066.0000 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 76.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

538 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 508.600,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

540 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 79.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 12 01 DEPTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
568 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE 26.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

571 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE 12.900,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

597 06.181.0013.2053.0000 MANUTENÇAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 34.400,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

599 06.181.0013.2053.0000 MANUTENÇAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 11.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 13 01 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURIDÍCOS - DEAJUR
612 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 92.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

613 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 2.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

614 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 9.700,00
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3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 15 01 DEPTO DE MEIO AMBIENTE, PARQUES E ARBORIZAÇÃO - DEMAPE
629 15.452.0012.2050.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA 124.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

631 15.452.0012.2050.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA 7.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

645 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS 28.900,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

647 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E PROJETOS ESPECIAIS 2.700,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 16 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO
665 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 35.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

667 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 10.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 17 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
677 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 5.800,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

678 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 2.900,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 18 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
686 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 28.800,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

687 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 1.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

688 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 2.270,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 19 01 DIRETORIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO DE URBANISMO E HABITAÇÃO
695 04.122.0005.2021.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO 2.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

697 04.122.0005.2021.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO 2.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR R$            10.419.660,00
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ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00              6.426.360,00
02 00              3.587.000,00
05 00                 406.300,00

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$            10.419.660,00
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.07.26 11:12:03 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.07.26 11:12:35 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.07.26 11:14:45 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2022.07.26 11:26:01 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2022.07.26
11:30:11 BRT
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OSt ROB 	TISTA JUNIOR  
Presidente  jPamara Municipal 

Oficio N° 0186-2022 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de julho de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
Autógrafo referente ao Projeto aprovado na 27a Sessão Extraordinária realizada 
nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 045/22, relativo ao Projeto de Lei n° 033/22, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no 
valor de R$ 10.419.660,00, destinado ao Gabinete do Prefeito e aos Departamentos 
Municipais, para atendimento das atividades e pagamento das despesas que 
especifica". 

r.).A ESTANr.s;;A 
PAtiliSTA - SP  

— 
Data: 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.ca ma ra  pa  raguacu .sp.gov. br 
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Quinta-Feira, 28 de Julho de 2022 Ano I  | Edição nº 367 Página 12 de 55

Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.462, DE 27 DE JULHO DE 2022
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no
valor de R$ 10.419.660,00, destinado ao Gabinete do Prefeito e aos Departamentos Municipais, para
atendimento das atividades e pagamento das despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  no  uso  de  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU  e  ele
PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022,
no valor de R$ 10.419.660,00 (dez milhões quatrocentos e dezenove mil seiscentos e sessenta reais).
Art.  2º  O  crédito  será  aberto  no  Gabinete  do  Prefeito  e  nos  Departamentos  Municipais,  para
atendimento das Atividades 2006, 2007, 2090, 2012, 2019, 2105, 2022, 2038, 2039, 2040, 2042,
2043, 2055, 2057, 2060, 2026, 2035, 2107, 2108, 2028, 2030, 2032, 2033, 2066, 2064, 2052, 2053,
2079,  2050,  2047,  2009,  2015,  2011 e 2021 – Manutenção das Diretorias,  Unidades e Serviços
Municipais  com  o  pagamento  das  despesas  com  vencimentos  e  vantagens  fixas  pessoal  civil,
obrigações  patronais   -  intra-orçamentárias  do  orçamento  fiscal  e  da  seguridade  social  (OFSS),
obrigações patronais  e  contratação  por  tempo determinado,  conforme classificação  constante  do
Anexo I.
Parágrafo único. As despesas de que tratam o caput deste artigo são decorrentes do reajuste dos
vencimentos dos servidores públicos municipais, dos agentes comunitários de saúde, agentes de
combate às endemias e agentes de saúde, e dos servidores do magistério público municipal, objeto
de lei específica.
Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício
corrente, conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:
I -  Fonte de Recurso 01 – Tesouro – R$ 6.426.360,00, incremento na arrecadação de receitas não
vinculadas; 
II  -  Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais vinculados - R$ 3.587.000,00:
incremento na transferência de recursos vinculados para a Educação; e
III  -   Fonte  de Recurso  05 -  Transferências e  Convênios  Federais  vinculados – R$ 406.300,00:
incremento na transferência  de recursos vinculados do Fundo Nacional  de Saúde para  o  Fundo
Municipal de Saúde. 
Parágrafo único. Em anexo, demonstrativo do comparativo da receita prevista/arrecadada do período
de 1º de janeiro até 30 de junho de 2022.
Art.  4º  Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 1º de maio de 2022.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 27 de julho de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em
lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
ANEXO I

02 02 02 GABINETE DO PREFEITO - SECRETARIA
32 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 280.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

34 04.122.0002.2006.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA SECRETARIA 9.200,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 03 GABINETE DO PREFEITO - JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
39 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 19.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

40 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 2.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

41 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA  JUNTA MILITAR E TIRO DE GUERRA 1.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 02 05 GABINETE DO PREFEITO - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

52 04.124.0002.2090.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 6.200,00
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3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

53 04.124.0002.2090.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 1.030,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO - DEAF
73 04.122.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

375.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

75 04.122.0003.2012.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
30.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 04 03 DEPTO DE OBRAS - CEMITÉRIO E DIVISÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
101 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 173.300,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

102 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 1.700,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

103 15.452.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERARIO 22.400,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 04 04 DEPTO DE OBRAS - SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM
110 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO  DO  DEPTO  DE  OBRAS,  LOGRADOUROS  E  S.E.R.M.

141.800,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
01 TESOURO
110 000 GERAL

111 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO  DO  DEPTO  DE  OBRAS,  LOGRADOUROS  E  S.E.R.M.
256.900,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

113 15.452.0004.2105.0000 MANUTENCAO  DO  DEPTO  DE  OBRAS,  LOGRADOUROS  E  S.E.R.M.
15.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 05 01 DEPTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - DEAA
131 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO

52.900,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

133 20.606.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO
2.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 06 06 DEPTO  DE  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -  FUNDO  MANUT.DESENV.EDUC.BASICA
VAL.PROF.MAGIST.

198 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  -  FUNDEB  70%
280.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

199 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  -  FUNDEB  70%
980.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

202 12.361.0007.2038.0000 MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  -  FUNDEB  70%
340.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
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261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
203 12.361.0007.2039.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 1.060.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

205 12.361.0007.2039.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 135.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

207 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO  CRECHES  E  PRÉ-ESCOLAS  -  FUNDEB  70%
330.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

209 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO  CRECHES  E  PRÉ-ESCOLAS  -  FUNDEB  70%
260.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

210 12.365.0007.2040.0000 MANUTENÇÃO  CRECHES  E  PRÉ-ESCOLAS  -  FUNDEB  70%
202.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

02 06 02 DEPTO DE EDUCAÇÃO - I - ENSINO INFANTIL
164 12.365.0008.2042.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA 23.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

02 06 03 DEPTO DE EDUCAÇÃO - II - ENSINO FUNDAMENTAL
177 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.090.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

179 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 159.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 07 01 DEPTO DE CULTURA - DEC
212 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 99.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

214 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 15.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPTO DE TURISMO - DETUR
235 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 7.600,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

236 23.695.0015.2057.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 8.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 09 01 DEPTO DE ESPORTE E LAZER - DEEL
256 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 293.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

257 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 8.960,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

258 27.812.0016.2060.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER 34.500,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

388 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA108.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL
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390 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA19.100,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

289 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 230.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

290 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 13.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

291 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 26.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

306 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 360.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

310 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 31.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

326 10.301.0028.2108.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF 182.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

327 10.301.0028.2108.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF 340.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 003 SAÚDE - PSF/ACS/SAÚDE BUCAL

345 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 74.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

349 10.302.0029.2028.0000 ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 9.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

368 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO  DE  ESPECIALIDADES  -  MÉDIA  COMPLEXIDADE
892.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

370 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO  DE  ESPECIALIDADES  -  MÉDIA  COMPLEXIDADE
10.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

400 10.304.0030.2032.0000 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 81.300,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

402 10.304.0030.2032.0000 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 12.900,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

412 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES  DE  EPIDEMIOLOGIA  E  CONTROLE  DE  DOENÇAS  -  VE
122.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

413 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES  DE  EPIDEMIOLOGIA  E  CONTROLE  DE  DOENÇAS  -  VE
66.300,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
303 001 SAÚDE - VIGIL.SANITÁRIA/EPIDEMIOLÓGICA

416 10.305.0030.2033.0000 AÇÕES  DE  EPIDEMIOLOGIA  E  CONTROLE  DE  DOENÇAS  -  VE
17.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
447 08.243.0031.2066.0000 CRAS  -  CENTRO  DE  REFERENCIA  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

76.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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538 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
508.600,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

540 08.244.0035.2064.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
79.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 12 01 DEPTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS

568 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  SEGURANÇA,  TRANSITO  E
TRANSPORTE 26.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

571 04.122.0013.2052.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  SEGURANÇA,  TRANSITO  E
TRANSPORTE 12.900,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

597 06.181.0013.2053.0000 MANUTENÇAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 34.400,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

599 06.181.0013.2053.0000 MANUTENÇAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 11.600,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 13 01 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURIDÍCOS - DEAJUR
612 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS

92.400,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

613 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS
2.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

614 02.061.0025.2079.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS
9.700,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 15 01 DEPTO DE MEIO AMBIENTE, PARQUES E ARBORIZAÇÃO - DEMAPE
629 15.452.0012.2050.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA124.400,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

631 15.452.0012.2050.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA7.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

645 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E  PROJETOS
ESPECIAIS 28.900,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

647 18.542.0012.2047.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E  PROJETOS
ESPECIAIS 2.700,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 16 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO
665 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 35.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

667 04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 10.300,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL
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Secretaria de Gabinete-GAP

02 17 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
677 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  INDUSTRIA,  COMERCIO  E
SERVIÇOS 5.800,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

678 04.122.0003.2015.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  INDUSTRIA,  COMERCIO  E
SERVIÇOS 2.900,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 18 01 DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

686 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  RECURSOS  HUMANOS
28.800,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

687 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  RECURSOS  HUMANOS
1.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

688 04.122.0002.2011.0000 MANUTENÇÃO  DA  DIRETORIA  DE  RECURSOS  HUMANOS
2.270,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 19 01 DIRETORIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO DE URBANISMO E HABITAÇÃO
695 04.122.0005.2021.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  URBANISMO  E  HABITAÇÃO

2.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01 TESOURO
110 000 GERAL

697 04.122.0005.2021.0000 MANUTENÇÃO  DIRETORIA  DE  URBANISMO  E  HABITAÇÃO
2.800,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 10.419.660,00

ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00   6.426.360,00
02 00   3.587.000,00
05 00  406.300,00

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 10.419.660,00
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